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RESUMO  

O atual fundo em vigência, FUNDEB, Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação, criado em 2006, instituído como instrumento 

permanente de financiamento da educação pública por meio da Emenda Constitucional n° 108, de 27 

de agosto de 2020, e encontra-se regulamentado pela Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020. O 

mesmo possuí como propostas principais: a abrangência do ensino infantil, ensino médio e EJA e a 

valorização dos profissionais dos magistérios, foi idealizado por seus criadores como um substituto 

“revolucionário” para as lacunas deixadas por seu antecessor FUNDEF. O presente estudo tem como 

objetivo investigar e apresentar por meio de discussão que há ou não diferenças significativas entre os 

dois fundos em relação a educação. Após realizar uma pesquisa bibliográfica com abordagem 

qualitativa dos fundos e de seus mecanismos de redistribuição de impostos dentro dos estados e 

municípios, chegamos ao resultado, que não há diferenças significativas entre os fundos, logo que o 

atual fundo, propriamente se contradiz em suas propostas, há uma distância entre a teoria e a realidade. 

Desse modo, ao invés de ser uma solução viável para a desordem que se encontra o meio educacional, 

o mesmo pode ser definido como “FUNDEF 2.0”, uma imagem nova para o mesmo sistema falho. 

 

Palavras-chave: Financiamento da educação. Fundeb. Mecanismos de redistribuição. 
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1 INTRODUÇÃO 

Nos governos do período 1995-2011 foram implantados um conjunto de políticas e medidas 

que configuraram a existência de uma estruturação da educação básica, especialmente, um novo 

padrão de modernização e de gerenciamento para o campo educacional, inclusos no novo paradigma 

de produção capitalista e na reforma da administração do Estado. (VALENTE, 2021, FRANÇA, 

2021). 

No âmbito da educacional, houve a criação de legislações significativas, tais como as emendas 

constitucionais n° 14, de 12 de setembro de 1996 e n° 53, de 19 de dezembro de 2006, assim como o 

surgimento da LDB, Lei n°. 9.394/96, onde a mesma formalizou a instalação de fundos de natureza 

contábeis de financiamento para as fases de ensino, através de mecanismos de redistribuição de 

impostos. 

De acordo com (VALENTE, et al., 2021), o eixo fundante dos Fundos é a política de 

descentralização de recursos focalizados, onde possuíam como estratégias o acesso e permanência à 

educação básica, à valorização dos profissionais da educação, aliado ao propósito de uma educação 

de qualidade cujo contexto político se deu nas gestões de três presidentes do período de 1995 a 2016. 

Tendo em vista tais aspectos, o presente estudo possuí como objetivo central, investigar e 

apresentar por meio de discussão se há ou não diferenças significativas entre os fundos de 

financiamento, sendo eles, o já extinto FUNDEF e o atual fundo em vigência FUNDEB. Logo que os 

mesmos, possuem similaridades entre si, e em virtude disso se faz necessário uma breve avaliação do 

que foi o FUNDEF, e consequentemente entender o porquê de sua extinção. 

O FUNDEF, referente ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

e de Valorização do Magistério instituído pela Emenda Constitucional n°. 14, de setembro de 1996, 

e regulamentado pela Lei n°. 9.424, de 24 de dezembro do mesmo ano, e pelo Decreto n° 2.264, de 

junho de 1997. O fundo foi implantado, nacionalmente, em 1° de janeiro de 1998, quando passou a 

vigorar a nova sistemática de redistribuição dos recursos destinados ao Ensino Fundamental 

(BRASIL, 2003). 

 

O princípio básico do FUNDEF é o de disponibilizar um valor anual mínimo nacional por 

matrícula no ensino fundamental de cada rede municipal e estadual, de modo a possibilitar o 

que o governo federal alegou ser suficiente para um padrão mínimo de qualidade, nunca 

definido, conquanto previsto na Lei n. 9.424. Embora o FUNDEF tenha sido uma iniciativa 

do governo federal, foi e é minúscula e decrescente (em termos percentuais e reais) sua 

complementação para os FUNDEFs estaduais que, formados por 15% de alguns impostos 

(ICMS, FPE, FPM, IPI-exportação e compensação financeira prevista na Lei Complementar 

n. 87/96) do governo estadual e dos municipais existentes em cada estado, não conseguem 

alcançar este valor mínimo (DAVIES, p. 757, 2006). 
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A criação deste fundo teve como objetivo principal, garantir recursos financeiros para o ensino 

fundamental (1° ao 9° ano) e a valorização dos profissionais da educação. O mesmo era caracterizado 

como um Fundo de origem contábil, o que significa que seus recursos eram repassados para os estados 

e municípios, conforme o valor de distribuição estabelecido, sendo composto por 15% do valor dos 

impostos estaduais e municipais arrecadados pelo País mais uma complementação federal. 

Por sua vez o atual fundo em vigência, FUNDEB, o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, criado em 2006, instituído como 

instrumento permanente de financiamento da educação pública por meio da Emenda Constitucional 

n° 108, de 27 de agosto de 2020, e encontra-se regulamentado pela Lei n° 14.113, de 25 de dezembro 

de 2020 (BRASIL, 2018). 

O surgimento do Fundeb teve como base um aprimoramento do Fundef, logo que diferente do 

mesmo, o Fundeb, obteve um ampliamento de sua abrangência para com a educação básica: ensino 

infantil, ensino médio e educação de jovens e adultos, setores educacionais antes excluídos do plano 

do fundo. Nesse sentido questiona-se, o Fundeb seria uma solução para as lacunas deixada pelo 

Fundef sobre os problemas de financimanto da educação? Entendemos que coube ao Fundeb 

profundas modificações de acordo com a PEC 415/2004, esta diferente das anteriores possibilitou 

mudanças na contribuição social do salário educação, vejamos:  

 

[...] prevê que a contribuição social do salário-educação, receita nacional de mais de R$ 6 

bilhões em 2006, será destinada a financiar toda a educação básica, ou seja, desde a educação 

infantil até o ensino médio, não apenas o ensino fundamental, como acontece atualmente, 

sendo 60% da arrecadação estadual dividida entre o governo estadual e os municipais, de 

acordo com o número de matrículas que tenham em toda a educação básica. Os 40% restantes 

ficam com o governo federal, que os utiliza para financiar programas como merenda e 

transporte escolar, entre outros. A propósito destes 40%, que constituem a cota federal, a 

PEC comete o equívoco de não mencioná-la, o que seria obrigatório, tendo em vista a 

referência às cotas estaduais e municipais os 60% do salário-educação. Ora, por uma questão 

lógica, a PEC, se quiser dispor sobre uma parte desta contribuição-social os 60%, deve dispor 

também sobre a outra os 40%, a qual só está prevista em lei, não na Constituição. (Davies, p. 

759, 2006). 

 

De acordo com MEC (2018) o mecanismo de distribuição de recursos do Fundeb, teria como 

fundamentação a estratégia de distribuir os recursos pelo país, levando em consideração o 

desenvolvimento social e econômico das regiões, a complementação por parte da União é direcionada 

às regiões nas quais o investimento por aluno seja inferior ao valor mínimo fixado para cada ano. 

Portanto, o Fundeb tem como objetivo principal promover a redistribuição dos recursos vinculados à 

educação.  
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2 METODOLOGIA 

A proposta teve como procedimento metodologico, uma pesquisa bibligráfica com uma 

abordagem qualitativa, descritiva dos fundos e de seus mecanismos de redistribuição de impostos 

dentro dos estados e municípios. De acordo com (GIL, 2022), a pesquisa bibliográfica é elaborada com 

base em material já publicado. Tradicionalmente, essa modalidade de pesquisa inclui ampla variedade 

de material impresso, como livros, revistas, jornais,  dissertações, teses e anais de eventos científicos. 

Todavia, em virtude da disseminação das novas tecnologias de comunicação e informação, passaram 

a incluir materiais em outros formatos, como discos, fitas magnéticas, microfilmes, CDs, bem como o 

material disponibilizado pela Internet. 

Para a confecção deste trabalho foram empregues artigos científicos, os mesmos foram obtidos 

a partir de pesquisas realizadas nas plataformas: Google acadêmico e SciELO, mais informações 

complementares obtidas através do site oficial do Ministério da Educação (MEC). Para a busca dos 

artigos, as seguintes palavras-chave foram usadas: “Fundef”; “Fundeb” e “Fundos de financiamento”. 

O critério de inclusão principal teve como base, estudos publicados entre os anos de 2000 a 2023, 

enquanto pesquisas cientificas que não atendiam ao tempo delimitado foram descartadas. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Após a analise dos artigos cientificos selecionados através do criterio estabelecido, pode- se 

alcançar um “denominador comum” entre todos, o conceito coletivo que o Fundeb (Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação) 

substituto do antigo Fundef (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental), não 

correspondeu, assim como ainda não corresponde as expectativas e necessidades relacionadas ao 

campo educacional. 

 

Embora o Fundeb tenha sido apresentado pelo governo como a grande solução para os males 

da educação, é preciso cautela com este discurso salvacionista, sobretudo em época eleitoral. 

Afinal, se o Fundeb fosse tão importante para o governo, ele teria encaminhado a sua PEC 

em 2003, quando teve força política e pressa inclusive para aprovar a reforma da previdência 

pública, não em junho de 2005, quando ficou acuado com o escândalo do “mensalão”. 

(DAVIES,p. 765, 2006). 

 

Tendo em vista que, o governo da época tenha apresentado a proposta do atual fundo em 

vigência, não como uma solução resultada de preocupações com o sistema educacional brasileiro, 

mas sim, como uma forma de retratação de sua própria imagem perante a população, ou em expressão 

popular “tapa buraco”. 
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Em sua criação, o Fundeb, expos como sua práxis máxima, a inclusão de setores educacionais 

antes excluídos, dessa forma, englobando a educação como todo, ocorrendo aumento no percentual 

de verba redistribuída entre o estado e prefeituras. Porém cabe salientar que, nesta nova sistemática 

de financiamento da educação básica entram, proporcionalmente, mais alunos do que verbas, 

minando o efeito positivo da ampliação dos recursos do FUNDEB propalado pelo governo federal 

(SAVIANI, 2008). 

Espelhando-se no Fundef, o Fundeb, atua de forma individual em cada estado, logo, não 

ocorreria transferências de recursos entre as Entidades Federativas, dessa forma, a redistribuição 

acontece entre governo estadual e os municipais, levando em consideração o número de matrículas 

existentes na maioria das etapas escolares, no entanto, o mesmo, por ventura, realizou a exclusão do 

ensino infantil, isso somado, a delimitação que o próprio estimou, no intuito que seria distribuída 

verba somente em função do número de matrículas que os governos tivessem em seu âmbito de 

responsabilidade. 

Como cabe a análise de (DAVIES, 2006), estas modificações foram mantidas na PEC do 

Senado, que estipulou que as matrículas são presenciais. Isso significa que as matrículas municipais 

no ensino médio não seriam levadas em conta na distribuição do Fundeb, porque as prefeituras não 

devem atuar prioritariamente no ensino médio, mas apenas na educação infantil e no ensino 

fundamental. Analogamente, as matrículas estaduais na educação infantil não seriam contabilizadas 

na distribuição do Fundeb, porque os governos estaduais devem atuar prioritariamente no ensino 

fundamental e no ensino médio. No caso da EJA, seriam consideradas as matrículas estaduais e 

municipais no ensino fundamental e só as estaduais no ensino médio. 

Em diversas situações o fundo em questão se vira contra sua própria criação, assim como seu 

antecessor, o mesmo não trás uma quantidade substancial de inovação para o sistema educacional de 

forma generalizada, redistribuição de uma parcela mínima não se enquadra nas expectativas e 

promessas apresentadas por seus idealizadores, logo que há a existência de lacunas, entre a ideia que 

o origina e a realidade. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Este artigo apresentou um breve panorana das analises realizadas nas produções cientificas 

selecionados por meio do criterio estabelecido, assim, entendemos que pode-se alcançar um 

“denominador comum” entre todos, o conceito coletivo que o FUNDEB (Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação) substituto do 
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antigo FUNDEF (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental), não 

correspondeu, as expectativas e necessidades relacionadas ao campo educacional. 

Uma vez que o FUNDEB tenha se apresentado como uma solução para os problemas  mais 

urgentes da educação, e necessario evitar o dicursso salvacionista e eleitoreiro, afinal, sua importancia 

deveria ter sido vinculado a PEC de 2003, para aprovação da previdencia  e não posteriormente. Dessa 

forma, mesmo que, o governo da época tenha apresentado a proposta do atual fundo em vigência, não 

como uma solução resultada de preocupações com o sistema educacional brasileiro, mas sim, como 

uma forma de retratação de sua própria imagem perante a população. 

Portanto, dando sequência a este pensamento, o FUNDEB, ao invés de ser uma reparação do 

estado para com a população, pode ser definido como “FUNDEF 2.0”, uma imagem nova para o 

mesmo sistema falho, que se encontra-se longe de ser uma solução para desordem que se passa no 

meio educacional. Dessa forma, o mesmo acaba por deixar uma mensagem do quão necessária se faz 

a criação de um fundo que seja autônomo, e que corresponda adequadamente as necessidades atuais 

da educação brasileira. 
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